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PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I
Requerente: CPL
Assunto: Contratação de Show artístico
Parecer no 09312022

PARECERJURÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA"/SE, por

meio deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para

apresentar parecer iurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta

do contrato em anexo, através do processo de Inexigibilidade de nq 032/2022, que

tem como finalidade à contratação de empresa, para realização de show artísüco

de "RUTE A MALVA", para apresentação na FESTA DA PADROEIRA NOSSA

SENHORA SANTANA, no Povoado Santana dos Frades, a ser realizado no dia

3010712022.

É o relatório, ?assarnos a opinar,

Inicialmente, vale ressaltar, que a reÍerida ProPosta encontra

fundamentação de justificaüva de sua contratação nos termos do art. 25, III da

Lei na 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

ConÍigura-se ineúgibilidade de licitação quando for inviável a

competição conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista

Marçal |usten Filho, in ztefuis:

"Dó-se à ineigibiliilaile de licitação quando for itai,ioel a

cornpetiÇão. O conceito de inaiabiliilade de competição nõo foi
explicitado pela lei, rctrutando intencional amplituile ile

abrungência. Toilas as situações q e catactetizam a

inaiabiliilade de competição poilem propiciar a ausência ile

licitação e a confiotação ilircta. A lei tanete à ztetificação ilos

circrrnstâncias ile fato, recothecendo inplicitamente a

impossibilidade de elenco exaustioo e adotailo

apioisticamente".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - É inexigíoel a licitação quanilo houaer inoiabiliilaite
ile competição, em especial:

III - para
artístico,

contrntação
iliretamente

de profissional de otalauer setor
ou atraaés de EMPRESÁRIO

EXCLUSM. desile que consagrailo pela crítica especializada

ou pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional

sobre as matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos.

lnclusive, tais técnicas devem ser vislumbradas através da documentação

acostada pelos fu turos contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antônio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níoel de conhecimanto peÍrnitefit d
Administração consideraL de início, que estes poderõo, de fonna
adequada, satisfazer plenamente aos objetiaos do conttato. Hó
que ser, poÍa tanto, ptofissional ou empresa bem srceiliilos,

creilores de bom conceito na árca profissional, ile foflna que su*s

cteilenciais fianqüilizem o gestot público quanto à capacitação

para desemperhar tal tarefa". Antônio Roque Citadini, in,

Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública -

2a edição. Pâg.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do

inexcedível Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

",.,....são singularcs todas 4s ptoduções intelectuais, realizailas

isolada ou conjuntttfiunte, por equipe, se,npíe que o ttabalho a
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set proiluzido se ileÍina pela marca pessoal (ou coletiaa)
exryessada ern ca?acterísticas cierrtíÍicas, técticas ou

afiísticas". (Licitação, 1ê ed.2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços Íetrata atividade

personalíssima o que inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a

magistral inteligência do insigne Marçal tusten Filho:

"Por isso quanilo a contrataÇão otooloer seruiços técnicos

ciantíficos, especializados (especialmerte daqueles

inilicados flo art. L3), poderá fazn-se iliretamente,
inilepmdentemente de ptocediffieflto formal licitatório"
(Marçal Justen Filho, obra aÍada, pág. 264).

RECONHECIDOS E EXPERIENTES . IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

Pçn Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - PaGtu
cep: 49970-000

ba/SE

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada

no presente Parecer, úgura-nos que se enconüam preenúidos, em face da

documentação acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço Pode ser realizada de forma direta,

em virtude da inexigibilidade Prevista no art' 25, III, da Lei 8.666193, por ser

destinada à contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela

opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍomrações e documentação apresentadas são de inteira resPonsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passg convém chamar a atenção para a possibilidade de

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e

À
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Penal, caso de mal b decorrentes de improbidade

adminiskativa, a partir da Lei n.e 8.429192, com a edição da Lei de

responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n.'g 10.028/2000 que criou tipos

penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os

princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se peia inexistência de

óbice legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames

legais. O que submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 06 de julho de 2022.

(ç
ALLANA L DE OLIVEIRA MELO

AB/SE 12.363
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